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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL
DA COMARCA DE RECIFE/PE.
 
                                                                                  

  
  
  
  

LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA, brasileiro, solteiro, motorista de
furgão, portador do RG n.º 6.130.217 SDS/PE e do CPF nº 048.968.424-64, e-mail: não possui,
residente e domiciliado na Rua da União, nº 72, Caixa D’Água, Olinda/PE, CEP 53.210-120, por
intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, conforme instrumento procuratório
incluso, podendo receber intimações, citações, notificações, entre outros, na Rua Joaquim
Nabuco, nº 200, Timbó, Abreu e Lima/PE, vem perante V.Exa., ajuizar a presente  
  
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT  
  
Contra: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A, inscrita no CNPJ sob número 33.054.826/0001-92,
situada na Avenida Marques de Olinda, nº 175, Recife Antigo, Recife/PE – CEP 50.030-000,
expondo e requerendo ao final o seguinte:   
  
 

AB INITIO, diante da situação em que se encontra o promovente,

requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à Justiça e fazer

valer o direito de igualdade.
 

 
 

Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de
assistência judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade
do constituinte em custear as despesas processuais, conforme preceitua o Art. 98 e seguintes do
CPC.

 
Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a

defesa de seus direitos em decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios
econômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa a assegurar duas garantias
fundamentais: a igualdade de todos e o acesso a Justiça.
 
                                      Prima facie, em atendimento ao disposto no art. 319, VII, do CPC e ainda
por se tratar de matéria referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, sendo imprescindível a
realização de prova pericial, o autor não opta, inicialmente, pela realização da audiência de
conciliação, sem que seja realizada perícia judicial.
 

-EXPOSIÇÃO FÁTICA: 
                                    

O Autor foi vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido no dia 29 de
março de 2020, quando conduzia a motocicleta pela via pública, momento em que um automóvel
entrou na contramão e colidiu frontalmente com a motocicleta, causando a colisão, com o
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impacto o Autor sofreu lesões de natureza grave, sendo socorrido pelo CORPO DE BOMBEIROS
para a UPA DE OLINDA e posteriormente transferido para o HOSPITAL MIGUEL ARRAES,
conforme Boletim de Ocorrência e Laudos Médicos em anexo. 

  
NO LAUDO MÉDICO, atesta que o Autor sofreu TRAUMA EM

MEMBRO SUPERIOR DIREITO + LUXAÇÃO ACRÔMIO CLAVÍCULAR DIREITA, conforme
documentos em anexo. 

  
Devido ao fato do sinistro em tela, decorrer de acidente de trânsito, o

Autor de posse de todos os documentos, requereu administrativamente o Seguro Obrigatório
DPVAT, sendo que, a seguradora, pagou, através do CONSÓRCIO DAS SEGURADORAS, a
importância de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos),
conforme comprovante em anexo. 

  
A FENASEG, responsável pelo pagamento das indenizações, afirma

que o quantum devido deve obedecer Circular do  CNSP-(CONSELHO NACIONAL DE
SEGUROS PRIVADOS), que reduz o valor a ser pago afirmando que cada órgão tem um
percentual, o que vai de encontro ao art, 3°  e 5° ambos  da Lei n° 6.194/74. 
  

                            Acontece que, o valor da indenização decorrente do DPVAT,  não pode
ser reduzindo, visto que, uma norma não pode ficar condicionada a uma diretriz das seguradoras
que exploram o seguro obrigatório em nosso pais. 

         
                            A Lei n. 6.194/74 determina que o pagamento do DPVAT, deverá ocorrer

dentro de quinze dias, bastando apenas a simples ocorrência do acidente. 
  
                            A posição da Demandada se confronta com as Leis ns. 6.194/74, e,

8.441/92, que delibera sobre o pagamento do DPVAT, afirmando que o seguro obrigatório,
poderá ainda ser requerido a qualquer uma das Seguradora, que façam parte do Convênio. 

  
                            DA APROPRIAÇÃO  INDEVIDA PELA PROMOVIDA: 

  
                            O Presidente Inácio Lula da Silva, em maio de 2007, sancionou a Lei nº

11.482/2007, que alterou a Lei nº 6.194/74, atendendo pleito das seguradoras, sendo que,
anteriormente, o valor do DPVAT, correspondia à 40 (quarenta) salários mínimos. 

  
O novo texto passou a ter a seguinte redação: 

  
                                 “Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte,
invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; ”         

  
                                      As modificações introduzidas na Lei 6.194/74, que trata do seguro
obrigatório de veículos automotores de vias terrestres ou sua carga, a pessoas transportadas ou
não, o conhecido Seguro DPVAT, foi atropelada pelo  Poder Executivo Federal, vez que as
modificações introduzidas vieram apenas reduzir os encargos e contemplar das companhias
seguradoras, as quais na grande maioria são multinacionais, e grandes operadores financeiros e 
 grandes  Bancos. 
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                                      Assim foi que a Medida Provisória n.º 340/2006, transformada na Lei
11.482/2007, colocou os beneficiários da Lei 6.194/74 nas mãos das Companhias Seguradoras,
em todos os aspectos legais que os beneficiavam, transformando a referida lei numa mera
determinação do desejo e da vontade das seguradoras. 
                   
                            Ora, Douto Julgador, foi pago ao autor a importância de R$ 843,75 (oitocentos
e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), como o valor estipulado pela norma legal
corresponde à R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de logo, se conclui que a
Demandada, deve indenizar o promovente no valor de R$ 12.656,25 (doze mil seiscentos e
cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos),  valores estes que devem incidir juros de 1%,
retroativos a data do sinistro, por trata-se de crime de apropriação, aplicando-se a Sumula 54 do
STJ, no caso em tela.    
 
                                                DO  VALOR DO DPVAT, ATRELADO APENAS AO QUANTUM  
DA LEI 11.482/2007. 
 
                                     A Lei  n. 6.194/74, mesmo com as alterações sofridas pela Lei n°
11.482/2007, em momento algum, faz uso, referência a aludida  “Tabela”, como base de calculo,
mas tão somente a ocorrência do dano.
  
                                      A prova do dano fora perfeitamente identificada, apreciada pela
seguradora, visto que, já houve um pagamento administrativo, efetuado de forma a menor em
prejuízo do autor, no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos).  
  
                                      O cálculo é simples se o valor da indenização, em casos de invalidez nos
exatos termos do Art 3°, inciso II da Lei 11.482/2007,  II - até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), deve a seguradora pagar como forma de indenização o valor da diferença no
quantum de R$ 12.656,25 (doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos)
, retroativos a data do pagamento a menor. 
  
                                     Como se não bastasse reduzir os valores do DPVAT, que o faz tomando
como base a Resolução tomada pela demandada como amparo, nasce de lavra do CNSP (
Conselho Nacional de Seguros Privados) , não tendo força de lei, serve apenas para apoiar o ato
ilícito patrocinado pelas seguradoras que exploram esse ramo de atividades em nosso pais. 
  
                                      Nunca é demais ratificar que a  Lei  n. 6.194/74, determina o
pagamento da indenização mediante a SIMPLES,  ocorrência  do acidente e do dano por
ele provocado, no entanto, as seguradora, dentre as quais figura a recorrente, procuram
inviabilizar o DPVAT, fundando sua posição em resoluções e circulares, as quais
encontram em rota  de colisão com o dispositivo legal infra citado.
  
                                      As provas colecionadas pelo requerente, aponta, retratam a debilidade a
que ficou restrito a autora. Destarte, segundo a determinação legal, será devido o pagamento da
indenização mediante a simples ocorrência do acidente e da extensão do DANO  por ele
provado. 

  
Não encontrando outra forma de solucionar o litígio vem invocar a

tutela jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário, para dirimir tal conflito.         
                                       

-D O   R E Q U E R I M E N T O: 
  
PELO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art.
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3º, II, e art. 5° ambos da Lei n. 6.194/74, requerer o seguinte: 
  

1.     Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para comparecer à
audiência designada por Vossa Excelência, tendo em vista o interesse em
composição para solucionar o feito e realizar perícia médica, para apurar o grau de
invalidez sofrido pelo Autor, e em caso de frustração da conciliação, que seja, de
logo, intimada a contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, com
fundamento no Art. 335, I, do Código de Processo Civil Pátrio; 
  

2.     A procedência da presente demanda, para o fim de condenar a requerida ao
pagamento da indenização em epígrafe, fundada no pagamento de R$ 12.656,25
(doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), referente ao
complemento do seguro Obrigatório DPVAT, em face da invalidez sofrida pelo Autor,
ou SUBSIDIARIAMENTE que seja avaliado o grau de invalidez do Autor, através da
perícia médica, utilizando os reais percentuais de invalidez para o cálculo da
indenização devida ao mesmo, tudo nos conformes determinado pela tabela de
invalidez implementada pela Lei nº 11.945/2009. 

 
  

3.     Com base na Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de
juros e correção monetária retroativos a data do sinistro; 

  
4.     Seja a demandada condenada em honorários advocatícios em 20% sobre o valor

da condenação, mais custas processuais e demais emolumentos; 
  

5.     Requer ainda a parte autora que caso a parte demanda não pague o valor da
condenação no prazo legal de 15 (quinze) dias, passe a incidir sobre o quanto a
multa de 10% (dez) por cento; 

 
6.     Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos,

especialmente, depoimento pessoal das partes, pericial e documental em anexo, e
demais que se fizerem necessárias, as quais desde já ficam requeridas. 

  
                                      Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 98 e
seguintes do CPC, por não ter condições financeiras, no momento, de efetuar o pagamento das
custas e despesas processuais, sem prejuízo do seu sustento e de sua família, declaração de
hipossuficiência em anexo; 
  
                                      Dá a presente causa o valor de R$ 12.656,25 (doze mil seiscentos e
cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), para efeitos meramente fiscais. 

                            
                                      Nestes termos, 
                                      Pede e Espera deferimento. 

  
Recife, 21 de agosto de 2020. 
  
  
Bel. Adson José Alves de Farias 
           OAB/PE 1292-A 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358

Processo nº 0040771-85.2020.8.17.2001
AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

 
 
                     DESPACHO
 

 
 
 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto na Lei n° 1.060/50. Advirto a
parte autora, no entanto, de que, em caso de prova em contrário acerca de suas condições
econômicas, ficará sujeita ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, nos termos do art.
4°, §1°, de referida Lei.
Deixo de designar audiência de conciliação e/ou mediação, insculpida no art. 334 do NCPC,
tendo em vista que em casos como o presente, a experiência forense demonstra que a
possibilidade de conciliação só se faz presente após a realização de perícia médica a fim de
constatar o grau de lesão do requerente.
Cite-se a parte ré, por carta com aviso de recebimento (art. 246, I, CPC) para contestar a ação,
no prazo de 15 (quinze) dias. Da correspondência de citação deverá constar a advertência de que
não sendo contestada a ação, serão considerados verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora.
Cumpra-se.
 
Recife-PE, 24/08/2020.
 
                      Sebastião de Siqueira Souza
                                  Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0040771-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 66826410, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes do disposto na Lei n° 1.060/50. Advirto a parte

autora, no entanto, de que, em caso de prova em contrário acerca de suas condições econômicas, ficará sujeita ao

pagamento de até o décuplo das custas judiciais, nos termos do art. 4°, §1°, de referida Lei. Deixo de designar audiência

de conciliação e/ou mediação, insculpida no art. 334 do NCPC, tendo em vista que em casos como o presente, a

experiência forense demonstra que a possibilidade de conciliação só se faz presente após a realização de perícia

médica a fim de constatar o grau de lesão do requerente. Cite-se a parte ré, por carta com aviso de recebimento (art.

246, I, CPC) para contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias. Da correspondência de citação deverá constar a

advertência de que não sendo contestada a ação, serão considerados verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora.

Cumpra-se. Recife-PE, 24/08/2020. Sebastião de Siqueira Souza Juiz de Direito"

RECIFE, 25 de agosto de 2020.

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0040771-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 25 de agosto de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20082120252914300000065495577

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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2751829- C3/ 2020-03505/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00407718520208172001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                        

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 29/03/2020, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 27/07/2020. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 29/03/2020. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas.  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 11 de setembro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA, em curso perante a 10ª VARA 

CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00407718520208172001. 

  

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0040771-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 5 de outubro de 2020

MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Num. 69038923 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO - 05/10/2020 13:12:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100513120503300000067705009
Número do documento: 20100513120503300000067705009



 

Num. 69038925 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO - 05/10/2020 13:12:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100513120525800000067705011
Número do documento: 20100513120525800000067705011



Num. 69038925 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO - 05/10/2020 13:12:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100513120525800000067705011
Número do documento: 20100513120525800000067705011



 

 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 10ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PE
                                             
PROCESSO: 0040771-85.2020.8.17.2001
PROMOVENTE: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA
PROMOVIDA: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A
 
 
 
 

LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA, já devidamente qualificado
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, em epígrafe, que tramita perante este Douto Juízo,
por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem perante Vossa
Excelência, IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, expondo e ao final requer o seguinte:

 
A contestação apresentada pela demandada, não merece

acolhimento, pois trata-se de expediente meramente procrastinatório, uma vez que tenta de todas
as formas protelar o andamento do processo, senão vejamos:

 
DO MÉRITO

 
                                               DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO -
ÔNUS DA PROVA DO AUTOR

 
                                               As alegações da Contestante não merecem acolhimento, pois toda
a documentação indispensável e necessária ao deslinde da demanda foi devidamente acostada
aos autos.
 

Ademais, a norma legal, determina o pagamento da indenização
mediante a SIMPLES, prova do acidente e da extensão do dano, sendo que, as provas acostada
junto a exordial demonstram a ocorrência do sinistro que vitimou o Autor, conforme se vislumbra
nos autos.

 
A 2ª Câmara do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, em

outro processo similar, assim decidiu:
 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DPVAT.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. VALOR PAGO A MENOR NA SEARA
ADMINISTRATIVA. GRADAÇÃO LEGAL. PERCENTUAL DE INVALIDEZ
CONSTANTE NO RELATÓRIO MÉDICO. DESNECESSIDADE LAUDO IML.
INDENIZAÇÃO COMPLEMENTAR DEVIDA. SÚMULA 474 DO STJ. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA. HONORÁRIOS MANTIDOS. APELAÇÃO DO
AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Ação de Indenização de seguro DPVAT
pleiteada em função de invalidez permanente suportada pelo apelado como
consequência de acidente automobilístico ocorrido em 15.01.2011. 2. Diante do
quadro apresentado pela vítima do acidente, conforme relatório médico fls.
12/14, no qual restou demonstrado que o apelante apresenta debilidade
permanente parcial incompleta no OMBRO DIREITO de grau INTENSO. 3.
Estando o feito originário instruído com laudo médico circunstanciado, revela-
se dispensável a confecção de laudo pelo IML, assim, não há que se falar na
imprescindibilidade do laudo oficial emitido pelo IML para julgamento da
causa. 4. Deve-se aplicar ao caso em análise o art. 3°, §1°, II, da Lei nº 6.194/74,
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que versa sobre a proporcionalidade da indenização securitária, visto ser a
invalidez em contenda parcial e de repercussão residual. 5. Assim, o valor
indenizatório devido deve observar a seguinte fórmula: R$ 13.500,00 (teto
indenizatório - valor base) x 25% (percentual para perda completa da
mobilidade de um dos ombros) x 75% (grau de incapacidade intensa),
totalizando o valor de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e
vinte e cinco centavos). Tendo em vista o comprovante de transferência
acostado às fls. 38, que comprova o pagamento administrativo no valor de R$
1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),
assiste razão ao apelante, IRAQUITAN GOMES DA SILVA, no atinente à
necessidade de complementação da indenização securitária
administrativamente recebida, porém no valor de R$ 843,75 (oitocentos e
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 6. Acerca da fixação na
sentença dos honorários sucumbenciais em 20% (vinte por cento), razão não
assiste à apelante SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A em requerer seja aplicado percentual não superior a 15%, a teor do
art. 11, §1º, da Lei nº 1.060/50, pois, conforme firmado entendimento do STJ, a
referida norma foi revogada com o advento do Código de Processo Civil de
1973. 7. Recurso de apelação do autor, IRAQUITAN GOMES DA SILVA,
parcialmente provido. Recurso de apelação da ré, SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A negado provimento. À Unanimidade. 
(Apelação 328347-20004476-16.2012.8.17.0001, Rel. Roberto da Silva Maia, 2ª
Câmara Cível, julgado em 13/04/2016, DJe 26/04/2016)

 
                                                Merece relevo, o fato de que a perícia médica pode ser
determinada por este Juízo, para que seja apurado o grau de invalidez, devido ao sinistro narrado
na inicial.

 
DA LEI 6.194/74

 
MM. JULGADOR, a Lei 6.194/74, em seu art. 3, II, dispõe que o valor

da indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT é de até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais). 

  
Assim, não é possível admitir que o Conselho Nacional dos Seguros

Privados (CNSP) possa, por meio de portaria, limitar o valor da indenização, sobrepondo-se,
dessa forma, à Lei nº 6.194/74.

 
É de bom alvitre destacar a seguinte decisão das Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Rio Grande do Sul sobre o tema:
 
"ACAO DE COBRANCA. SEGURO OBRIGATORIO - DPVAT. ACIDENTE DE
TRANSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO PARCIAL.
I. Preliminar de incompetência do Juízo afastada por ser desnecessária a
produção de prova pericial para apurar o grau de invalidez, considerando-
se que a Lei nº 6.194/74 fixa a indenização sem fazer qualquer
diferenciação a graus de invalidez.
II. A quitação dos valores não ultrapassa o valor posto no recibo, não impedindo
que o autor postule receber a diferença ainda não paga.
III. Para os sinistros ocorridos antes da vigência da Medida Provisória 340, a Lei
nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é a única fonte legal apta e
competente para fixar os valores das indenizações, não cabendo ao CNSP ou de
qualquer outro órgão fixar ou alterar os valores indenizatórios cobertos pelo
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seguro obrigatório, cuja finalidade e cobrir os danos pessoais causados por
veículos automotores.
IV. O salário mínimo não serve de fator de reajuste, mas como mero referencial
para fixar a indenização, inexistindo ofensa ao disposto no art. 7º, inc. IV, da CF.
V. A correção monetária incide do pagamento parcial e juros a partir da mesma
data. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO". (3ª Turma. RI nº
71001608561. Julgado em 08 de abril de 2008).

 
Também o  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO já tem decidido quanto a questão quanto ao Grau de invalidez, senão vejamos:
 

Civil - Seguro - DPVAT - Apelação Cível - Ação de Cobrança de Diferença
de Seguro - Invalidez Permanente - Inaplicabilidade da Tabela do CNSP -
Inteligência Jurisprudencial - Aplicação do Art. 3º da Lei 6194/74, alterada
pela Lei nº 8441/92 - Indenização de 40 (quarenta) salários mínimos -
Possibilidade - Jurisprudência do STJ - Honorários fixados dentro dos
parâmetros legais - Recurso provido parcialmente - Decisão unânime. 
(TJPE - 3ª Câmara Cível – Apelação nº 168242-0 – Apelante: CIA
EXCELSIOR DE SEGUROS S/A; Apelado: EDNALDO RICARDO DA SILVA;
Rel. Des. SÍLVIO DE ARRUDA BELTRÃO, data do julgamento: 26/03/2009).
(grifamos)

 
E MAIS:

 
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA (DPVAT) -
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - INVALIDEZ 
PERMANENTE - DESCABIMENTO GRADUAÇÃO DA SEQUELA - SINISTRO
OCORRIDO EM 2000 - APLICÁVEL AO CASO A LEI 6.194/74 EM VEZ DA LEI
11.482/2007 - EM OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA
LEI -LEGITIMIDADE DA VINCULAÇÃO DO DPVAT AO SALÁRIO MÍNIMO -
SÚMULA 14 DO STJ - MANUTENÇÃO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS - RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. (TJPE - 6ª Câmara
Cível – Apelação nº 178979-5 – Apelante: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
S/A; Apelado: EVANDRO DA SILVA NEGRÃO; Rel. Des. EDUARDO
AUGUSTO PAURA PERES, data do julgamento: 03/02/2009). (grifamos)

 
DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 
                                             Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à
Súmula 426 do E. STJ, o autor não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse
desde a data do acidente. 

 
                                             No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do
autor diverge antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada
jurisprudência deste país, como se pode demonstrar através de alguns julgados do E. Tribunal
da Cidadania: 

 
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT
.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança de indenização
do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso. 
2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7,
Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA
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TURMA, Data de Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) SEGURO. DPVAT
. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.
No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa
ao seguro DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais
previstos na tabela de condições gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A
correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo
(Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental provido em parte para se conhecer do recurso
especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 14.6.11); 
 
E AINDA: 
 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) .  RECURSO ESPECIAL .  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO ANTERIORMENTE À
VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12
DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA
CITAÇÃO. [...]6. No seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento
danoso e juros de mora a partir da citação. 7. Recurso especial parcialmente
provido, apenas para reconhecer que os juros de mora devem incidir a partir da
citação. (REsp 875.876/PR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe
27.6.11, grifos nossos sempre). 

 
                                 Destarte, o março inicial para a correção monetária deverá, data
venia, observar a data do sinistro, o que desde já se requer na espécie. 

 
DO REQUERIMENTO:  

            
PELO EXPOSTO, requer à Vossa Excelência, com fundamento no

art. 3°, II c/c art 5º, §1º ambos da Lei n. 6.194/74, seja indeferida a preliminar suscitada pela
Demandada e no mérito que seja JULGADA PROCEDENTE A PRESENTE DEMANDA NOS
TERMOS DA EXORDIAL.

 
                                               Requer ainda que seja determinada perícia médica judicial para
que assim possa ser verificada a existência de invalidez permanente e a devida graduação
de invalidez da Autora, conforme convênio TJPE/Seguradora Líder S/A, sendo desta forma
feita a mais lídima JUSTIÇA.
 

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

 
Recife/PE, 06 de outubro de 2020.

 
 
 
Bel. Adson José Alves de Farias
OAB-PE 1292-A
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358

Processo nº 0040771-85.2020.8.17.2001
AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 
                                                     DESPACHO
 
 
Considerando a necessidade da produção da prova pericial para deslinde da causa, determino a 
realização do exame pericial, a ser efetuada pelo perito judicial que nomeio, Dr. PAULO
FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868.
 
Os honorários periciais deverão se suportados pela parte ré, considerando o acordo firmado entre
o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do ofício nº. 005/2015,
restando fixados em R$ 300,00 e devendo ser depositados em juízo até 15 (quinze) dias após a
conclusão da perícia.
 
 A perícia será realizada no dia 03/12/2020, a partir das 13h00min até as 15h00min, por
ordem de chegada. Observando que aquele que chegar após às 15h00min (quinze) horas NÃO
SERÁ ATENDIDO.
 
O exame pericial será realizado no consultório médico do Sr. Perito, localizado na Rua Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sl 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE. Fone
98798-8124.
 
Intime-se, pessoalmente, a parte autora por Carta com AR para comparecer ao local, dia e
hora acima mencionados, ficando ADVERTIDA que: Deverá comparecer levando todos os
seus exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente,
ressaltando que sua AUSÊNCIA injustificada ensejará a aplicação de:
 
a) multa por litigância de má-fé, nos termos dos art. 536, § 3º c/c art. 81, ambos do CPC/2015;
 
b) multa por ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC/2015;
 
c) crime de desobediência ao responsável por cumprir a ordem judicial, nos termos do art. 536,
§3º do CPC/2015 c/c art. 330 do Código Penal.
d) Julgamento improcedente do pleito inicial com base no artigo 373, I do CPC por falta de
provas.
 
A parte ré será intimada unicamente por seu advogado, podendo se fazer presente
acompanhada de assistente técnico.
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Intime-se o advogado da parte autora para, querendo, comparecer ao ato acima citado e
poderá se fazer presente acompanhado de assistente técnico, sendo que deverá
comunicar tal data ao seu cliente, independentemente da intimação pessoal já
determinada.
 
Após a apresentação do laudo, as partes restam intimadas para manifestar-se sobre ele no prazo
comum de 15 (quinze) dias, em conformidade com o que dispõe o artigo 477, § 1º do NCPC.
 
Decorrido o prazo, com ou sem resposta, voltem-me os autos conclusos para sentença. 
 
Na hipótese de ausência da parte autora ao ato, o que deverá ser certificado pela Secretaria,
também deverão os autos voltarem ao gabinete conclusos para sentença.
 
CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.
 
Recife, 03/11/2020.
 
 
Sebastião de Siqueira Souza
             Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0040771-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 4 de novembro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 

Endereço: Rua da União, nº 72, Caixa D’Água, Olinda/PE, CEP 53.210-120 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 03/12/2020 
Horário: a partir das 13h00min até as 15h00min, por ordem de chegada. Observando que aquele que chegar
após às 15h00min (quinze) horas NÃO SERÁ ATENDIDO. 
Endereço: Rua Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sl 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE. Fone
98798-8124.  
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, MARILIA DOHERTY AYRES, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 MARILIA DOHERTY AYRES 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

Num. 70523428 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARILIA DOHERTY AYRES - 04/11/2020 19:00:36
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110419003677000000069149793
Número do documento: 20110419003677000000069149793



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0040771-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 70446574 , conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Considerando a necessidade da produção da prova pericial para deslinde da causa, determino a

realização do exame pericial, a ser efetuada pelo perito judicial que nomeio, Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE

MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868. Os honorários periciais deverão se suportados pela parte ré, considerando o

acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do ofício nº. 005/2015,

restando fixados em R$ 300,00 e devendo ser depositados em juízo até 15 (quinze) dias após a conclusão da perícia. A

perícia será realizada no dia 03/12/2020, a partir das 13h00min até as 15h00min, por ordem de chegada. Observando

que aquele que chegar após às 15h00min (quinze) horas NÃO SERÁ ATENDIDO. O exame pericial será realizado no

consultório médico do Sr. Perito, localizado na Rua Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sl 201, Empresarial Derby

Park, Derby, Recife-PE. Fone 98798-8124. Intime-se, pessoalmente, a parte autora por Carta com AR para comparecer

ao local, dia e hora acima mencionados, ficando ADVERTIDA que: Deverá comparecer levando todos os seus exames

(inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando que sua AUSÊNCIA injustificada

ensejará a aplicação de: a) multa por litigância de má-fé, nos termos dos art. 536, § 3º c/c art. 81, ambos do CPC/2015;

b) multa por ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC/2015; c) crime de desobediência

ao responsável por cumprir a ordem judicial, nos termos do art. 536, §3º do CPC/2015 c/c art. 330 do Código Penal. d)

Julgamento improcedente do pleito inicial com base no artigo 373, I do CPC por falta de provas. A parte ré será intimada

unicamente por seu advogado, podendo se fazer presente acompanhada de assistente técnico. Intime-se o advogado

da parte autora para, querendo, comparecer ao ato acima citado e poderá se fazer presente acompanhado de assistente

técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente, independentemente da intimação pessoal já determinada.

Após a apresentação do laudo, as partes restam intimadas para manifestar-se sobre ele no prazo comum de 15 (quinze)

dias, em conformidade com o que dispõe o artigo 477, § 1º do NCPC. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, voltem-

me os autos conclusos para sentença. Na hipótese de ausência da parte autora ao ato, o que deverá ser certificado pela

Secretaria, também deverão os autos voltarem ao gabinete conclusos para sentença. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.

Recife, 03/11/2020. Sebastião de Siqueira Souza Juiz de Direito"

RECIFE, 4 de novembro de 2020.

MARILIA DOHERTY AYRES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0040771-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 70446574 , conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO Considerando a necessidade da produção da prova pericial para deslinde da causa, determino a

realização do exame pericial, a ser efetuada pelo perito judicial que nomeio, Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE

MENEZES FILHO, CRM-PE n. 16.868. Os honorários periciais deverão se suportados pela parte ré, considerando o

acordo firmado entre o Tribunal de Justiça e seguradora Líder do Seguro DPVAT por meio do ofício nº. 005/2015,

restando fixados em R$ 300,00 e devendo ser depositados em juízo até 15 (quinze) dias após a conclusão da perícia. A

perícia será realizada no dia 03/12/2020, a partir das 13h00min até as 15h00min, por ordem de chegada. Observando

que aquele que chegar após às 15h00min (quinze) horas NÃO SERÁ ATENDIDO. O exame pericial será realizado no

consultório médico do Sr. Perito, localizado na Rua Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sl 201, Empresarial Derby

Park, Derby, Recife-PE. Fone 98798-8124. Intime-se, pessoalmente, a parte autora por Carta com AR para comparecer

ao local, dia e hora acima mencionados, ficando ADVERTIDA que: Deverá comparecer levando todos os seus exames

(inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente, ressaltando que sua AUSÊNCIA injustificada

ensejará a aplicação de: a) multa por litigância de má-fé, nos termos dos art. 536, § 3º c/c art. 81, ambos do CPC/2015;

b) multa por ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos do art. 77, § 2º do CPC/2015; c) crime de desobediência

ao responsável por cumprir a ordem judicial, nos termos do art. 536, §3º do CPC/2015 c/c art. 330 do Código Penal. d)

Julgamento improcedente do pleito inicial com base no artigo 373, I do CPC por falta de provas. A parte ré será intimada

unicamente por seu advogado, podendo se fazer presente acompanhada de assistente técnico. Intime-se o advogado

da parte autora para, querendo, comparecer ao ato acima citado e poderá se fazer presente acompanhado de assistente

técnico, sendo que deverá comunicar tal data ao seu cliente, independentemente da intimação pessoal já determinada.

Após a apresentação do laudo, as partes restam intimadas para manifestar-se sobre ele no prazo comum de 15 (quinze)

dias, em conformidade com o que dispõe o artigo 477, § 1º do NCPC. Decorrido o prazo, com ou sem resposta, voltem-

me os autos conclusos para sentença. Na hipótese de ausência da parte autora ao ato, o que deverá ser certificado pela

Secretaria, também deverão os autos voltarem ao gabinete conclusos para sentença. CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.

Recife, 03/11/2020. Sebastião de Siqueira Souza Juiz de Direito"

RECIFE, 4 de novembro de 2020.

MARILIA DOHERTY AYRES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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ExMo(A).sR(A}.DR(A).Julz(A}DAloeVARAcívrlDACAPÍTAL
srçÃo a

PROC. : ü)4077 1-85. 2020'8' 17'2OO!

RECIÁMANTE: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA

nÉu: cotrlpANHlA ExcElsloR DE sEGURos

paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009'226'694-

06, PIS/PASEP 1903382cytí,7, médico perito judicial' nomeado por vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua

lide e a entrega do laudo médico pericial

solicitar a liberacão de seus honorários. oor meio de alvará e que seia

informado quando da confeccão do mesmo'

áo Ç*/e"*/-P*-í'-

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife,03 de dezembro de 2020.

tuub kmorfu kzeta fu Merczes Filho

cBtt 76.868

lúédico Perito
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§*r* hÂ**§xs§

Ne do processo : ÍX)40771€5.2020.8.17.20O1

Nome Completo: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA

Medidas COVID 19: 3q-q
CPF:048.968.424-64

de Mascara: $M () rÃo { )

vara: 10 ê VARA Cfugt- DA CAPfTAI- SgçÃO e

Laudo de Verifieação e QuentiÍicryão de Lesões Pemuentes

lnformaçôes do AcÍdente

Local do Acidente:

PAULISTA-PE

Data do Acidente: 28lO3l2O2A

Avalieção

D Hit lesâo cuja a etiologia (origem causal) sêja

exclusivamente decorrente de acidente pessoal com reículo
auto-motor de via terrestne?

"l8S* nlflNao

Sóprossqtir erl caao de rcspo§t afumdiva

If) Descrwer o quadro clinico atual informando:

a) qual (quais) regiã(ões) cotporal(is) encontra(m)-se

b) as alterações (disfun@s) presente§ no patrimônio fisico
da Vítima que sejam evolutivas e temporalmente
compaúveis com o quadro documentado no primeiro
atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas

tomadas na fase aydadg

m) IIá indicação de algum tratamento (ern curso, p,escrito,
a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação?

a;[sim ,)úr"

Se sim, descreva a(s) medida(s) terapeutica(s)

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o
quâdro clínico cursÍl com:

,) naisnmçoes apenas temponirias

UlffiO-o anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional informar as

limitações fisicas irrepaníveis e definiüvas pÍesentes no
daúüma.

V) Em virnde da lesão e/ou de fiatamento, faz-se
nrcessiírio examÊ complementar?

"lns*r emque pÍazo:

11ffiNao

Em caso de enquadramento da opção "4" ou de resposta
únnativaao item Vàvor NÃOpreencheros dernais

câmpos abaixo assinalados.

VD Segrndo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de

2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)
perrnanent{s) que nâo seja(m) mais susceüvel(is) a
mameffo como sendo geradora(s) de dan(s)
anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), eqlecificando,
segundo o anexo constânte à Lei 11.945/09, ($
se.gmento(s) çorporal(is) acome;tido(s) e ainda segundo o
previsto em instrumeÍüo legal, firmar a sua graôração:

segmento corporal acometido:

alflrotar @ano anatômico ou funcional permanente que

comprometa a integra do patrimônio fisico e/ou mental da
vítirna).

n)Sarcial @ano anatômico er'ou funcional permanente

que coÍnprometa ap€nas paÍte do patrimônio fisico e/ou
mental).

L :.::,-i I ,:i :.1: .i.iiii'iir,

CPF

n

n4 A
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F.uuro h/í**§u§s

urlflr"oiat Completo @ano anatômico e/ou tuncional
pemumente que compromsta e forma global algum
segmento corporal da vítima).

b.2) ffirarciar Incompleto (Dano anatômico ey'ou

firncional permanente que comprometa apenas em paÍe a
um (ou rnais de um) segmento corporal da ütima).

b.2.1 ) Informar o grau de incapacidade definitira da

Vítim4 segundo o previsto na alinea II § lo do art. 3o

dâ Lei 6.194174 com redação introduzida pelo artigo
31 da Lei lt.945l2}O9. correlacionando o percentual

ao respectivo dano, em cada s§$nento corporal

acometido.

Segmento
Anatômico Marque o percentual

t" Lesão

10% Residualfl zsx r,*"

[t*r" Media I ru'Intensa

Observação: flavendo mais de quatro sequelas
pennânetrtes a serem qruntificadas, especifique a
respectiva gfaduação de acordo com os critérios ao lado
apresentados:

Infomações Complementares

Data da realização do exame medico legal:

0311

Per

Paulo Fernando

CRM-PE:

2o Lesão

3o Lesão

[roxn"sou* [zsxr.eve

n 5oPl" Média I zsoz" toa"oo

I tox nesiarar [zsz" r,eue

n Sff/oMé.dia n 75oá Intensa

I tox nesiouat flzsot" t-o,"

I sorz"rra.aiu I zsxt*"oo

4o Lesão

L i..-: i.i -ii.i: i "ü*i;i;
ffi,.,,,,.,,,.ji"i.i:l:.fiitii.iif.i"i.r:i.i..;.;.,:tll-i-i{:;r;=.tii:',;;.:.1:.r,:,:....:ii:i:i-"i:*,:.:l

orvrha" d,retfu

Num. 72036148 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 03/12/2020 23:11:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20120323115809000000070622971
Número do documento: 20120323115809000000070622971



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0040771-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de  LUCIANO DOS SANTOS

BARBOSA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 15 de janeiro de 2021

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0040771-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) da parte final do Despacho de ID 70446574, conforme segue transcrito abaixo:

"Após a apresentação do laudo, as partes restam intimadas para manifestar-se sobre ele no prazo comum de 15
(quinze) dias, em conformidade com o que dispõe o artigo 477, § 1º do NCPC."

RECIFE, 22 de janeiro de 2021.

TACIANA MARTINS AMORIM BARBOSA BARROS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 10ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PE
                                             
PROCESSO: 0040771-85.2020.8.17.2001
PROMOVENTE: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA
PROMOVIDA: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A
 
 
 
 

LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA, já devidamente qualificado
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, em epígrafe, que tramita perante este Douto Juízo,
por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem perante Vossa
Excelência, expor para ao final requer o seguinte:

 
                                     Douto(a) Magistrado(a), o Autor foi submetido a perícia médica judicial,
tendo o expert elaborado LAUDO PERICIAL, documentos de Id. 72036148 dos autos,
comprovando a invalidez permanente e irreversível, apontando SEQUELAS: PERDA
ANATOMICA E FUNCIONAL DE UM DOS OMBROS – LADO DIREITO NO PERCENTUAL DE
50% (CINQUENTA POR CENTO).

 
Portanto, de acordo com a Tabela de Invalidez inserta na Lei nº

6.194/74, o valor a ser recebido pelo Autor é de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete
reais e cinquenta centavos).

 
Como a Seguradora/Promovida efetuou administrativamente o

pagamento no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos),
resta o complemento no valor de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e
cinco centavos).

 
PELO EXPOSTO, requer à Vossa Excelência, seja JULGADA 

PROCEDENTE A PRESENTE DEMANDA NOS TERMOS DA EXORDIAL, observado o laudo
pericial de Id. 72036148 dos autos, bem como nos honorários sucumbenciais, de acordo
com o art. 85 do CPC, sendo desta forma feita a mais lídima JUSTIÇA.

 
 

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

 
Recife/PE, 25 de janeiro de 2021.

 
 
 
Bel. Adson José Alves de Farias
OAB-PE 1292-A

Num. 74018057 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADSON JOSE ALVES DE FARIAS - 25/01/2021 10:36:47
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012510364750500000072551574
Número do documento: 21012510364750500000072551574



 

IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358

Processo nº 0040771-85.2020.8.17.2001
AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 

 
 

 
 

 
                                                                                            SENTENÇA 
 
 
  Vistos, etc.
  LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA ajuizou a presente ação de indenização securitária -
DPVAT em face da  COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, todos devidamente qualificados
 nos autos.
Pretende a parte autora receber indenização em razão de ter sido vítima de acidente de trânsito
provocado por veículo automotor (DPVAT) em 29 de março de 2020.
Aduz que as lesões sofridas ensejariam o pagamento do montante de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), haja vista terem provocado deformidade permanente em membro. Sustenta
que recebeu administrativamente a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e
setenta e cinco centavos).
Requer a condenação da demandada ao pagamento de indenização no valor de R$ 12.656,25
(doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos). Pede, também, a
concessão dos benefícios da justiça gratuita. Por fim, pugna pela condenação da demandada nos
consectários da sucumbência.
A inicial veio instruída com documentos.
Despachada a inicial, deferiu-se o pedido de gratuidade da justiça, bem como determinou-se a
citação da parte demandada (id. 66826410).
Posteriormente, a demandada  apresentou contestação (id. 68382482).
A demandada informa  inexistir documento indispensável ao processo, qual seja, laudo  médico
emitido pelo IML.
Assevera que foi adimplido na via administrativa o valor correspondente à lesão sofrida pela parte
autora.
Por fim, requer sejam julgados improcedentes os pedidos articulados na inicial e em caso de
eventual condenação que os juros de mora sejam fixados a partir da citação e a correção
monetária incida a partir    da propositura da ação.
 Em réplica, a parte autora  reiterou o pleito deduzido na exordial e refutou os argumentos
apresentados na contestação (id. 69090653).
Em despacho de id.  70446574, determinou-se a realização de perícia.
Laudo pericial (id. 72036148).
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Devidamente intimadas para falar sobre o laudo pericial, a parte autora manifestou sua
concordância, ao passo que a ré impugnou o laudo pericial. Aduziu que não houve comprovação
do agravamento das sequelas apresentadas pelo autor quando da  realização da perícia na via
administrativa.
É o que importa relatar. Decido.
Com efeito, tenho que na hipótese vertente o processo encontra-se devidamente instruído com o
laudo pericial e pronto para julgamento, o que passo a fazê-lo.
Em sua contestação, a demandada afirma estar ausente documento essencial, qual seja,  laudo
fornecido pelo IML. Entendo que a  argumentação não merece prosperar, uma vez que o laudo do
IML não se constitui em um documento obrigatório para ser anexado aos autos do processo como
único meio de comprovação da invalidez ocasionada ao demandante. A parte autora consegue
fundamentar sua pretensão através da documentação acostada à sua peça inicial, tratando-se
dos laudos de atendimento/procedimentos médico que foram realizados em virtude do acidente
com a vítima, além do laudo do perito do juízo
 Passo à verificação do valor a que a parte autora faz jus. Neste caso, deve o julgador averiguar
se ocorreram as hipóteses mais gravosas, as que fazem surgir o direito ao recebimento do valor
máximo da indenização prevista em Lei que corresponde a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos
reais) ou não, caso em que a parte tem direito a um percentual sobre o valor máximo.
Na presente situação, a parte autora sofreu lesão do ombro direito, conforme esclarece o laudo
de id. 72036148. 
1) o dano corporal sofrido foi parcial incompleto;
2) houve “ perda completa da mobilidade de um dos ombros”, no percentual de 25%.
                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                   
  3) a repercussão da lesão foi média no percentual de 50% sobre o percentual devido em razão
do tipo de lesão sofrida, (art. 3º, § 1º, II, segunda parte, Lei nº 6.194/74).
  4) Calculando-se temos: 25% de R$13.500,00 equivalem a R$ 3.375,00, deste último retira-se a
porcentagem correspondente à gravidade da lesão sofrida mostrada no laudo pericial, ou seja,
50% de R$ 3.375,00,00, o que resultaria no montante de R$ 1.687,50 para efeitos de
indenização. 
    Diante desse panorama, verifico que a parte autora faria jus ao recebimento da quantia de R$
1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),  tendo a parte
demandante recebido administrativamente a quantia de R$ 843,75, conforme confessa a parte
demandada  na contestação. Nessa senda, resta uma indenização em razão do acidente
automotivo sofrido pela autora, no montante de R$ 843,75.  
Pelo exposto, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE EM
PARTE o pleito autoral, condeno a parte ré, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, a pagar
à parte autora, LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA, a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), isso mediante a incidência de juros de mora de
1% (um por cento) ao mês desde a citação e de correção monetária, pela tabela ENCOGE, a
partir  da propositura da ação.
Considerando a sucumbência recíproca, levando em conta que o autor indicou o valor de R$
12.656,25 (doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos) para a causa,
sendo parcialmente vencida já que somente faz jus a quantia R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e
três reais e setenta e cinco centavos,  as partes arcarão com custas e honorários advocatícios na
proporção de 20% para a ré arcar e 80% para a parte autora, suspensa a exigibilidade da mesma
em relação à parte autora, tendo em vista que a mesma é beneficiária da justiça gratuita. Fixo os
honorários no percentual de 20% do valor da condenação.
Intime-se a parte demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o pagamento dos
honorários periciais, sob pena de penhora de valores.
Efetuado o depósito, proceda-se à expedição do competente alvará.
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Decorrido o prazo recursal, nada sendo requerido, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-
se os autos com as cautelas de estilo
Registre-se. Publique-se. Intimem-se
 
                        Recife,  12/02/2021.
 
               Sebastião de Siqueira Souza
                              Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0040771-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 75135067, conforme segue transcrito abaixo:

" Pelo exposto, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pleito

autoral, condeno a parte ré, COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, a pagar à parte autora, LUCIANO DOS

SANTOS BARBOSA, a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), isso

mediante a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a citação e de correção monetária, pela

tabela ENCOGE, a partir da propositura da ação. Considerando a sucumbência recíproca, levando em conta que o autor

indicou o valor de R$ 12.656,25 (doze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos) para a causa,

sendo parcialmente vencida já que somente faz jus a quantia R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e

cinco centavos, as partes arcarão com custas e honorários advocatícios na proporção de 20% para a ré arcar e 80%

para a parte autora, suspensa a exigibilidade da mesma em relação à parte autora, tendo em vista que a mesma é

beneficiária da justiça gratuita. Fixo os honorários no percentual de 20% do valor da condenação. Intime-se a parte

demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o pagamento dos honorários periciais, sob pena de penhora

de valores. Efetuado o depósito, proceda-se à expedição do competente alvará. Decorrido o prazo recursal, nada sendo

requerido, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos com as cautelas de estilo Registre-se. Publique-se.

Intimem-se"

RECIFE, 15 de fevereiro de 2021.

KEZIA DA COSTA LIMA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2751829- C3/ 2020-03505/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00407718520208172001

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 12 de fevereiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Data de Emissão: 03/02/2021 - Hora: 11:37:34 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12608.626235 1 85490000030000

2717 / 839299

03/02/2021 040271700602102037 DJ 03/02/2021

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000126086262-6

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12608.626235 1 85490000030000

2717 / 839299

040271700602102037 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000126086262-6

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 10A VARA CIVEL

2717

LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01830472

00407718520208172001

040271700602102037

- 1

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01830472 - 1

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR

0402717

100407718520208172001

RECIFE - 10A VARA CIVELVARA:

040271700602102037

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

04/03/2021

04/03/2021

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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09/02/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00407718520208172001
N° DO PROCESSO

09/02/2021
DATA DA GUIA

040271700602102037
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA FISÍCA 04896842464
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4A8F3156B870E9ED
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12608.626235 1 85490000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0040771-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 10ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, a TRANSFERÊNCIA do(s) valor(es) autorizado(s)  para contas  dos beneficiário(a)(s),  como descrito abaixo:  
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 2717- OPERAÇÃO 040- CONTA
01830472-1  
Tudo conforme SENTENÇA de ID 75135067 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado:

"Efetuado o depósito, proceda-se à expedição do competente alvará." 

Eu, RICARDO ALMEIDA ARCOVERDE,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o número

de identificação constante no rodapé.

RECIFE, 25 de fevereiro de 2021. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS NIPPO
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente) 

SEBASTIÃO DE SIQUEIRA SOUZA
JUIZ DE DIREITO

(assinado eletronicamente) 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0040771-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo o PERITO para informar

que o(s) Alvará(s) de ID(s) 75808604 , encontra(m)-se disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser

levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no documento, apenas com a assinatura eletrônica do

Magistrado indicada no documento.  

RECIFE, 26 de fevereiro de 2021.

RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS NIPPO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Alvará impresso.
 
Grato.
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2751829- C3/ 2020-03505/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00407718520208172001

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 26 de março de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 
~
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700312103081

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

10A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0040771.85.2020.8.17.2001 INDENIZATORIA

LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 048.968.424-64

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

08/03/2021 R$ 979,95

CEF2717001191223032021103231604          979,95COM

01834693
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 -
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700312103081

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

10A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0040771.85.2020.8.17.2001 INDENIZATORIA

LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 048.968.424-64

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

08/03/2021 R$ 979,95
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Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700312103081

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

10A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0040771.85.2020.8.17.2001 INDENIZATORIA

LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 048.968.424-64

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

08/03/2021 R$ 979,95
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 843,75

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Julho/2020 a Fevereiro/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 01/09/2020 a 26/03/2021

Honorários (%) 4 %

Dados calculados

Fator de correção do período 215 dias 1,053537

Percentual correspondente 215 dias 5,353677 %

Valor corrigido para 01/02/2021 (=) R$ 888,92

Juros(206 dias-6,00000%) (+) R$ 53,34

Sub Total (=) R$ 942,26

Honorários (4%) (+) R$ 37,69

Valor total (=) R$ 979,95

Retornar   Imprimir
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 10ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PE
                                                         
PROCESSO: 0040771-85.2020.8.17.2001
PROMOVENTE: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA
PROMOVIDA: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS S/A
 
 
 
 

LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA, já amplamente qualificado
nos autos da ação em epígrafe, por intermédio de seu advogado que esta subscreve,
legalmente constituído nos autos da ação de cobrança, procuração em anexo, vem perante
Vossa Excelência, expor para ao final requerer:

 
A Demandada efetuou o depósito referente ao cumprimento voluntário

da obrigação, no valor total de R$ 979,95 (novecentos e setenta e nove reais e noventa e
cinco centavos), conforme comprovante de depósito de Id.  77835953 dos autos.

 
A parte Demandante concorda com o valor depositado, inclusive

renunciando ao prazo recursal e requer à Vossa Excelência, a expedição dos competentes
alvarás de transferência/liquidação do crédito, sendo um em favor do Autor no valor de R$
659,58 (seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), e outro em favor
dos patronos do autor, no valor de R$ 320,37 (trezentos e vinte reais e trinta e sete
centavos), referente aos honorários contratuais, v.g., procuração/contrato de Id. 66761860 dos
autos, no valor de R$ 282,68 (duzentos e oitenta e dois reais e sessenta e oito centavos) e
honorários sucumbenciais arbitrados no valor de R$ 37,69 (trinta e sete reais e sessenta e nove
centavos), ambos com juros e acréscimos legais do período, se houver.

 
Tendo em vista a suspensão dos serviços presenciais e para evitar

aglomerações em razão de contaminação do coronavírus, e em observância ao Provimento do
CGJ/TJPE nº 15, de 01 de abril de 2020, requer seja oficiado a CEF para efetuar a transferência
dos créditos nas contas dos beneficiários a saber:

 
Caixa Econômica Federal – Cód. 104 
Agência 0678 Op. 1288 Conta/Poupança 799792902-0 
Valor: R$ 659,58 (seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e oito centavos) 
Titular: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 
CPF: 048.968.424-64 
Tel.: (81) 98814-4965 

 
E
 

Caixa Econômica Federal – Cód. 104 
Agência 3122 Op. 1288 Conta/Poupança 796784485-9 
Valor: R$ 320,37 (trezentos e vinte reais e trinta e sete centavos) 
Titular: ROSSANA LÍGIA FERNANDES DANTAS 
CPF: 884.647.684-00 
Tel.: (81) 99944-1109 

 
Isto posto, requer à Vossa Excelência, a expedição de ofício/alvará de

transferência de valores para a CEF efetuar o crédito nas contas dos beneficiários acima
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indicadas, com juros e acréscimos legais do período, se houver, por ser da mais lídima JUSTIÇA.
 

 
Nestes termos,

Pede e espera deferimento.
 

Recife/PE, 06 de abril de 2021.
 
 
Bel. Adson José Alves de Farias 
OAB/PE 1292-A
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0040771-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

07/04/2021. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 8 de abril de 2021.

LARISSA NOGUEIRA BESSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO INTERLOCUTÓRIA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2751829- C3/ 2020-03505/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00407718520208172001 

  

                              CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que 

segue: 

  Em 06/03/2021 entrou em vigor a Lei Estadual nº 17.116, de 4 de dezembro de 2020, que 

consolida o regime jurídico da taxa judiciária e das custas processuais devidas ao Poder Judiciário do Estado de 

Pernambuco. Com isso, mudaram algumas funções no sistema SICAJUD para emitir a guia de recolhimento das 

custas finais e, tendo em vista que atualmente a emissão dessa guia não está habilitada para os usuários 

externos ao TJPE. Dessa forma, a promovida, requer a guia de custas finais. 

  Ademais, após atendido o pedido de disponibilização da guia de custas finais, requer que seja 

intimada a ré, para ciência e adoção das providências cabíveis. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 7 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 10ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810358  

Processo nº 0040771-85.2020.8.17.2001
AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

 
Após prolação de sentença que julgou procedente em parte o pedido autoral, a parte demandada
atravessou nos autos petição id 77835952 em que informa e comprova a realização de depósito
judicial para fins de cumprimento do julgado.
Juntou guia de depósito judicial id 77835953.
Em resposta a parte autora requereu a expedição de alvarás, bem como a retenção de honorários
contratualmente pactuados (id 78132189).
Em petição  id 78413669, a parte ré requereu a  determinação de expedição de  guia para
recolhimento de custas finais,  haja vista dificuldade técnica de emiti-las por meio do sistema
SICAJUD.    
É o que importa relatar.
Conforme se depreende dos auto,s a parte ré cumpriu espontaneamente a obrigação que lhe foi
imposta na sentença, ato que contou com a concordância expressa da parte demandante o que
implica em reconhecimento da satisfação do crédito, sendo imperiosa a determinação de
expedição de ordem de pagamento.
Quanto ao pedido de retenção dos honorários contratuais, articulado pela advogada da parte
autora, verifico que a mesma dispõe de contrato de prestação de serviço em que está previsto
percentual de 30% (trinta por cento) a ser pago para a hipótese de êxito, bem como a
possibilidade de retenção (id 66761860).
Diante dessa constatação, outra medida não cabe ao juízo que não o deferimento do pleito, haja
vista o que determina o artigo 22, § 4º da Lei 8.906/94.
Quanto ao pedido de expedição de guia para pagamento das custas processuais pela ré,  o pleito
deve ser deferido, haja vista a implementação da Lei Estadual  17.116/2020  e alterações sofridas
pelo  sistema SICAJUD. 
Isso posto, expeçam-se de imediato dois alvarás de transferência, o primeiro em favor da parte
autora no montante de R$ R$ 659,58 (seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e oito
centavos), o segundo em favor do causídico constituído na procuração id 66761860, no
valor de R$R$ 320,37 (trezentos e vinte reais e trinta e sete centavos), sendo R$ 282,68
(duzentos e oitenta e dois reais e sessenta e oito centavos) referente aos honorários
contratuais  e R$ 37,69 (trinta e sete reais e sessenta e nove centavos), referente aos
honorários sucumbências. Observe-se a guia id 77835953. 
Expeça-se guia referente as custas processuais, após, intime-se a parte ré para recolhimento
respectivo.   
 
 
Cumpra-se.Publique-se. Intime-se.
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Após, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.
 

Recife-PE, 12/04/2021.
 

Sebastião de Siqueira Souza
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0040771-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 10ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 78510384, conforme segue transcrito abaixo:

DECISÃO: " [...] Diante dessa constatação, outra medida não cabe ao juízo que não o deferimento do pleito, haja vista o

que determina o artigo 22, § 4º da Lei 8.906/94. Quanto ao pedido de expedição de guia para pagamento das custas

processuais pela ré, o pleito deve ser deferido, haja vista a implementação da Lei Estadual 17.116/2020 e alterações

sofridas pelo sistema SICAJUD. Isso posto, expeçam-se de imediato dois alvarás de transferência, o primeiro em favor

da parte autora no montante de R$ R$ 659,58 (seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), o

segundo em favor do causídico constituído na procuração id 66761860, no valor de R$R$ 320,37 (trezentos e vinte reais

e trinta e sete centavos), sendo R$ 282,68 (duzentos e oitenta e dois reais e sessenta e oito centavos) referente aos

honorários contratuais e R$ 37,69 (trinta e sete reais e sessenta e nove centavos), referente aos honorários

sucumbências. Observe-se a guia id 77835953. Expeça-se guia referente as custas processuais, após, intime-se a parte

ré para recolhimento respectivo. Cumpra-se.Publique-se. Intime-se. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de

estilo. Recife-PE, 12/04/2021. Sebastião de Siqueira Souza Juiz de Direito "

RECIFE, 16 de abril de 2021.

LARISSA NOGUEIRA BESSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0040771-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 10ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, a TRANSFERÊNCIA do(s) valor(es) autorizado(s)  para contas  dos beneficiário(a)(s),  como descrito abaixo:  
BENEFICIÁRIO (001): LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA - CPF: 048.968.424-64. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 659,58 (seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), com juros e
correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 2717 - OP 040 - CONTA 01834693-9 

DADOS DA CONTA DE  DESTINO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 0678 - OP 1288 - CONTA 799792902-
0  
BENEFICIÁRIO (002): ADSON JOSE ALVES DE FARIAS - OAB/PE 1292-A - CPF: 917.578.194-87 e ROSSANA
LÍGIA FERNANDES DANTAS - CPF: 884.647.684-00. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 320,37 (trezentos e vinte reais e trinta e sete centavos), com juros e correção
monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 2717 - OP 040 - CONTA 01834693-9 
DADOS DA CONTA DE  DESTINO:  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGÊNCIA 3122 - OP 1288 - CONTA 796784485-
9  
Tudo conforme DECISÃO de ID 78510384 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado: " [...] Isso

posto, expeçam-se de imediato dois alvarás de transferência, o primeiro em favor da parte autora no montante de R$ R$

659,58 (seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), o segundo em favor do causídico constituído

na procuração id 66761860, no valor de R$R$ 320,37 (trezentos e vinte reais e trinta e sete centavos), sendo R$ 282,68

(duzentos e oitenta e dois reais e sessenta e oito centavos) referente aos honorários contratuais e R$ 37,69 (trinta e

sete reais e sessenta e nove centavos), referente aos honorários sucumbências. Observe-se a guia id 77835953 [...] "

Eu, LARISSA NOGUEIRA BESSA,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o número de

identificação constante no rodapé.

RECIFE, 23 de abril de 2021. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS NIPPO
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente) 

SEBASTIÃO DE SIQUEIRA SOUZA
Juiz de Direito

(assinado eletronicamente)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0040771-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que enviei email para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para as necessárias

providências em relação ao Alvará de id 78878693, conforme documento anexo. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 11 de maio de 2021.

LARISSA NOGUEIRA BESSA 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 80290880 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LARISSA NOGUEIRA BESSA - 11/05/2021 13:30:44
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De : Larissa Nogueira Bessa
<larissa.nogueira@tjpe.jus.br>

Assunto : Alvará para transferência de valores - proc
0040771-85.2020.8.17.2001

Para : ag2717pe02 <ag2717pe02@caixa.gov.br>

Zimbra larissa.nogueira@tjpe.jus.br

Alvará para transferência de valores - proc 0040771-85.2020.8.17.2001

Ter, 11 de mai de 2021 13:28

1 anexo

Ao(À) Senhor(a)
GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - FÓRUM
RECIFE

Assunto: Transferência de valores
Processo: 0040771-85.2020.8.17.2001

Senhor(a) Gerente,

                               Pelo Presente, solicito de V.Sª. as necessárias providências no
sentido de realizar a transferência de valores, conforme Alvará em anexo. Faço
requerimento de que todas as respostas sejam remetidas para o e-mail
diretoria.civel.1grau@tjpe.jus.br.

Atenciosamente,

Larissa Nogueira Bessa
Analista Judiciário - área judiciária
Matrícula 184531-4
Diretoria Cível de 1º Grau

Alvará ID 78878693.pdf
557 KB 

Zimbra https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=22553&tz=America/Sa...

1 of 1 11/05/2021 13:29
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JUNTADA DE CUSTAS FINAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2751829- C3/ 2020-03505/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00407718520208172001

 

                                       CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais, 
bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do processo no 
cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA 
PESSOA DE MELO, 25393-D/PE , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 17 de maio de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 
~
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22/04/2021 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais

https://www.tjpe.jus.br/custasjudiciais/xhtml/manterGuia/cadastrarGuia.xhtml 1/1

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 

22/04/2021 17:03

03 - NÚMERO DA GUIA 

699937

04 - CONTRIBUINTE 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - CNPJ: 33.054.826/0001-92

DATA DE VENCIMENTO 

22/05/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
07 - Nº DO PROCESSO 

0040771-85.2020.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 

R$ 2.531,25

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1
Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%

sobre a base de cálculo
R$ 179,42

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 33,12

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 

R$ 212,54

85630000002 8 12540487202 5 10522000069 6 99370000000 9

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 

22/04/2021 17:03

03 - NÚMERO DA GUIA 

699937

04 - CONTRIBUINTE 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - CNPJ: 33.054.826/0001-92

DATA DE VENCIMENTO 

22/05/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
07 - Nº DO PROCESSO 

0040771-85.2020.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 

R$ 2.531,25

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1
Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%

sobre a base de cálculo
R$ 179,42

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 33,12

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 

R$ 212,54

85630000002 8 12540487202 5 10522000069 6 99370000000 9

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS
JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS 

BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

114

05 - DATA DE EMISSÃO 

22/04/2021 17:03

03 - NÚMERO DA GUIA 

699937

04 - CONTRIBUINTE 

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - CNPJ: 33.054.826/0001-92

DATA DE VENCIMENTO 

22/05/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 
07 - Nº DO PROCESSO 

0040771-85.2020.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 

R$ 2.531,25

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1
Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%

sobre a base de cálculo
R$ 179,42

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 33,12

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 

Processo Judicial Eletrônico - Recife

14 - VALOR TOTAL 

R$ 212,54

85630000002 8 12540487202 5 10522000069 6 99370000000 9

Num. 80742147 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 18/05/2021 10:29:24
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0040771-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

JUNTADA
Por análise do processo, junto aos autos cálculos sob a égide das Leis Estaduais nº 10.852/1992 e nº 11.404/1996 e

guia de custas para pagamento. 

 
br {mso-data-placement:same-cell;}

CUSTAS
COMPLEMENTAR

ES DEVIDAS

Valores corrigidos
monetariamente pela
Tabela ENCOGE - Não

Expurgada para a Justiça
Estadual - Tabela Encoge

para pagamento em
05/2021

DEVEDOR/CPF/CNPJ

COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS - CNPJ:

33.054.826/0001-92 (REU)

DADOS PARA O
CÁLCULO

DATA DO
CÁLCULO 5/21/2021

VALOR DA
CAUSA

R$
12.656,25

MÊS/ANO DA
DISTRIBUIÇÃO
DA CAUSA ago.-20

FATOR 1,07067050

Num. 81099770 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS - 24/05/2021 11:39:59
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052411395816800000079418526
Número do documento: 21052411395816800000079418526



ENCOGE

VALOR DA
CAUSA
ATUALIZADO

R$
13.550,67

MÊS/ANO DO
PAGAMENTO
DAS CUSTAS mai.-21

FATOR DE
CORREÇÃO
ENCOGE
CUSTAS
PAGAS 1,00000000

CUSTAS
PAGAS PELA
PARTE R$ 212,54

Custas R$ 179,42

Taxa
Judiciária R$ 33,12

VALOR DAS
CUSTAS
PAGAS
ATUALIZADAS R$ 212,54

Custas R$ 179,42

Taxa
Judiciária R$ 33,12

CÁLCULO DAS
CUSTAS E TAXAS

JUDICIÁRIAS

CUSTAS

Valor da causa
atualizado até
R$1000,00,
custas =
RS159,18

Acima de
R$1000,00,
custas =
R$159,18+0,8%
do valor da
causa
atualizado.
Valor limite R$
32.914,53

TAXAS

1% do valor da R$ 135,51

Num. 81099770 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS - 24/05/2021 11:39:59
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RECIFE, 24 de maio de 2021.

RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau

causa
atualizado.
Valor mínimo
R$33,13 - Valor
limite R$
32.914,53

VALOR DO
CÁLCULO
DAS CUSTAS R$ 403,09

TOTAL DAS
CUSTAS
DEVIDAS R$ 190,55

Custas R$ 88,17

Taxa
Judiciária R$ 102,39

Observações:

Art. 20, Lei Estadual nº
11.404 1996: Em nenhum
feito judicial poderá o
valor das custas judiciais
ultrapassar a 5% (cinco
por cento) do valor
atribuído à causa ou a
condenação,
prevalecendo, para este
efeito, a importância de
maior valor e respeitados
os valores mínimos e
máximos.
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS / CNPJ 33054826000192
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00714.888179 1 86510000019056

14/06/2021

3234 / 354800

24/05/2021 714888 31064340000714888

R$ 190,56

24/05/2021

R$ 190,56

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 88,17R$ 88,17Custas1

R$ 102,39R$ 102,39Taxa Judiciária1

Total R$ 190,56
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

PROCEDIMENTO COMUM 00407718520208172001Natureza da Ação: Nº do Processo: R$ 12.656,25Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS / CNPJ 33054826000192
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00714.888179 1 86510000019056

14/06/2021

3234 / 354800

24/05/2021 714888 31064340000714888

R$ 190,56

24/05/2021

R$ 190,56

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 88,17R$ 88,17Custas1

R$ 102,39R$ 102,39Taxa Judiciária1

Total R$ 190,56
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00407718520208172001Natureza da Ação: R$ 12.656,25Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS / CNPJ 33054826000192
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00714.888179 1 86510000019056

14/06/2021

3234 / 354800

24/05/2021 714888 31064340000714888

R$ 190,56

24/05/2021

R$ 190,56

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 88,17R$ 88,17Custas1

R$ 102,39R$ 102,39Taxa Judiciária1

Total R$ 190,56
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00407718520208172001Natureza da Ação: R$ 12.656,25Base de cálculo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 10ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0040771-85.2020.8.17.2001 

AUTOR: LUCIANO DOS SANTOS BARBOSA 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte ré da disponibilização, nos autos, da guia de custas/taxa judiciária para
pagamento, calculadas sob a égide das Leis Estaduais nº 10.852/1992 e nº 11.404/1996.

RECIFE, 24 de maio de 2021.
RICARDO JORGE DE SOUZA DIAS 

Diretoria Cível do 1º Grau
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